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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico  do PARÁGRAFO ÚNICO  do art. 3º da Lei Municipal n.º 545/2004, de Marques de Souza, pelas seguintes razões de direito: 

1. A Lei Municipal n.º 545 “estabelece os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito para a Legislatura 2005-2008, e dá outras providências” .

Dispõe o referido texto legal:

Art. 3º O Vice-Prefeito receberá subsídio mensal, igualmente pago em parcela única, no valor de R$ 1.321,33. 

Parágrafo Único: Caso o Vice-Prefeito assuma o cargo de Secretário do Município, receberá os subsídios correspondentes.    

No que pertine ao dispositivo citado, verifica-se que a regulação se mostra desatenta ao disposto no art. 39, § 4º, da Constituição Federal (CF), combinado, neste caso, com o grafado nos artigos 8º e 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Dispõe o art. 39, § 4º, da CF:

“Art. 39. (...)

........................................................................................................................

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”

2. À evidência, resulta lesado o comando constitucional. Caracterizando-se como detentor de mandato eletivo, o Vice-Prefeito poderá ser remunerado: (...) exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

No caso em análise (parágrafo único do art. 3º), alterna-se subsídio com o fixado no caput  do referido artigo. Tal acréscimo afronta a disposição constitucional retro-referido (art. 39, § 4º, da CF), na medida em que à parcela única fixada surge, alternativo, um valor diverso a título de exercício de atividade distinta, em alteração ao montante do subsídio originário, o que o regramento constitucional expressamente veda. 

O dispositivo municipal, portanto, encobre em sua aparência de regra jurídica uma outra perspectiva, com evidente descompasso em relação ao regramento constitucional, malferindo, por conseqüência, o disposto nos artigos 8º e 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (CE).

De outra banda, além da ofensa frontal acima realçada, pela cumulação de atividades possibilitada, outra afronta ao texto constitucional é perpetrada. A teor do grafado pelo art. 37, inciso XVI, da CF, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, à exceção das hipóteses permitidas de modo expresso pela CF, com o que, em razão do princípio da simetria, restam afrontados os arts. 8º e 11, ambos da CE.

Na situação presente, a norma municipal mistura, indevidamente, funções públicas distintas, quais sejam às de Vice-Prefeito com as de Secretário Municipal, ou a tal assemelhadas, permitindo uma forma híbrida de remuneração. 

É conseqüência estrutural do sistema constitucional que o exercício cumulativo de mais de um cargo público remunerado, com o acréscimo a tal título pretendido e noticiado, dando azo a acumulação remunerada de cargos, caracteriza inconstitucionalidade, resultando, portanto, como mais uma afronta ao texto constitucional de modo manifesto.

As normas infraconstitucionais só podem ter assegurada a constitucionalidade de seu pretendido poder normativo, na medida em que sua concretude e complexidade resulta atenta às estruturas do sistema constitucional. De tal sorte, a singularidade das normas municipais há de estar adstrita aos níveis lógico-semânticos delimitados pelo texto constitucional.

Não determinou a CF que o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito também restassem alcançados e beneficiados pelas normas firmadas pelo art. 39, § 3º, da CF, às quais, de forma incontroversa, o texto constitucional só vincula aos servidores ocupantes de cargo público e não aos eventuais detentores de mandato eletivo. O texto constitucional — no que se depreende de sua simples leitura —  não adicionou, ao elenco de dispositivos que integram o art. 29, inciso V, da CF, os direitos delimitados pelo art. 39, § 3º, da CF, de modo que não se lhe pode adicionar aquilo que o legislador constitucional não quis adicionar. Caso assim o pretendesse, por óbvio o teria feito. 

No caso do Vice-Prefeito sua remuneração haverá de ser, tão-somente, a correspondente aos subsídios fixados nos termos do art. 29, inciso V, da CF, na medida em que, mesmo sendo servidor público, o art. 38, da CF, não prevê direito à opção por remuneração, no caso de servidor investido no mandato de Vice-Prefeito, mas tão-somente para a investidura no caso de Prefeito Municipal. Tal diretriz, como consabido, é ratificada pelo ordenamento constitucional estadual, de modo que, em presença de legislação municipal desatenta a tal regulação, manifesto será o vício insanável de inconstitucionalidade.

Associando-se a tal circunstância, em linha próxima de regulação com espelho temático marcado por reflexos de relevância mediata ao tema em questão, por força do disposto pelo art. 37, inciso XVI, da CF. Tal dispositivo estatui a vedação à acumulação remunerada de cargos públicos, salvo nas hipóteses expressamente previstas pelo estatuto constitucional. De qualquer modo, não podendo optar e não podendo acumular, deverá o servidor público investido no cargo de Vice-Prefeito afastar-se do exercício de seu cargo, emprego ou função, passando, tão-somente, a perceber subsídios, na forma do disciplinado pelo regramento constitucional, aos quais, como já reiteradamente destacado, não se aplicam os acréscimos decorrentes do § 3º, do art. 39, da CF. Tal diretriz é acolhida, também por força do princípio da simetria, pelo regramento constitucional estadual, resultando inconstitucional, portanto, qualquer regra municipal que desatenda à sua delimitação.

Outrossim, há precedentes que restaram assim ementados nesse Egrégio Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.222/04, DO MUNICÍPIO DE LAJEADO ( ARTIGOS 3°, I e II, E 6°, CAPUT, E § ÚNICO). SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO, VEDAÇÃO DE PERCEPÇÃO DIFERENCIADA CASO EXERÇA ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO. REGRA DE FIXAÇÃO EM PARCELA ÚNICA, PROIBIÇÃO DE ACRÉSCIMO DE QUALQUER NATUREZA (CF, ART. 39, § 4°, REDAÇÃO DA EC 19/98). AGENTES POLÍTICOS, ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS, VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 37, XVI). PREFEITO E VICE-PREFEITO, GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, DESATENDIMENTO À MESMA REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL OU SUBSTANCIAL. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, NA FORMA DOS ARTIGOS 8° E 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010015857, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 02/05/2005) 

3. Mas não se persegue, por óbvio, o vazio legislativo. E, para o efeito de aproveitamento do ato legislativo em análise, ao menos na parte em que não se contrapõe ao comando constitucional, não se vislumbram obstáculos a que, uma vez extirpada a eficácia do parágrafo único, o caput do art. 3º da Lei Municipal n.º 545, de 01 de outubro de 2004, seja considerado norma válida, para o efeito de fixação do subsídio do Vice-Prefeito, procedendo-se à sua interpretação conforme o texto constitucional que disciplina a hipótese, de moldes a que se o tome como o subsídio,  fixado em parcela única. 

Tal perspectiva, salvo melhor juízo, permite que se assuma tal discurso legal a partir de suas possibilidades conformadas ao texto constitucional, vigorando, por conseqüência, como norma que se interpreta a partir do modelo constitucional estrito, qual seja o de parcela única, a título de subsídio.

4. Ante o exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade:

a) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação das normas legais impugnadas, para que, querendo, prestem informações no prazo legal, devendo, entre outras informações que entenderem necessárias, informar a esta Corte se o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito Municipal são servidores públicos.

b) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

c) A procedência integral do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal n.º 545/2004 do Município de Marques de Souza por ofensa aos arts. 8º, caput, e 11, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, tudo nos termos e na forma da lei.

Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 16 de  novembro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/RAR
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